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“Reivindica providências junto à 
Secretaria da Saúde.”

Senhor Presidente:

Considerando que geralmente as ambulâncias quando do transporte de 
pacientes fazem sem o acompanhamento de pessoa especializada, já havendo situações que o 
doente caiu da maca e por sorte maiores conseqüências não ocorreram, é que:

A Vereadora infra-assinada, nos termos regimentais em vigor, INDICA 
ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando a indispensável interferência de Sua Excelência 
junto a Secretaria da Saúde, para que providências sejam tomadas no sentido de que estes 
fatos não mais ocorram.

Plenário da Câmara Municipal ZINO MILITÃO DOS SANTOS, 21 de 
novembro de 1.997.

IVONILDES SANTOS DE LIMA
Vereadora


